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Processo:     TC – 4549/989/23-4 

Município:     VOTUPORANGA 

Exercício:     2023 

 

Aplicação no ensino:               28,83% 

Recursos do FUNDEB  

destinados aos  

Profissionais do Magistério:    89,31% 

Despesas com pessoal 

e reflexos:                               40,67% 

Saúde:                                    30,98% 

 

 

Senhora Assessora Procuradora-Chefe, 

  

Em análise contas municipais de VOTUPORANGA, relativas ao exercício 2023. 

 

Regularmente notificado, o Sr. JORGE AUGUSTO SEBA Ingressou com 

justificativas (ev.89). 

 

Pareceres lançados por esta Corte em exercícios anteriores:  

 

 

       TC EXERCÍCIO PARECER 

4294/989/22 2022 FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÕES  

7247/989/20 2021 FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÕES 

3264/989/20 2020 FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÕES 
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Os investimentos educacionais foram efetuados em conformidade com a legislação 

vigente. 

Prefeitura atendeu ao disposto no artigo 212, caput, da Constituição Federal, com 

investimentos na Educação Global da ordem de 28,83 % das receitas resultantes de impostos. 

 

Recursos do FUNDEB foram destinados aos profissionais do magistério (89,31%) 

conforme preceitua o inciso XII do artigo 60 do ADCT, assim como artigo 26 da Lei Federal nº 

14.133/2020. 

 

                     Atendido, também, o disposto no §3º, artigo 25, da Lei Federal n° 14.113/2020 (Lei 

do FUNDEB). 

 

                     D.1.2. DEMAIS APURAÇÕES SOBRE O FUNDEB 

 

                      O município NÃO atendeu às condicionalidades legais, em face do artigo 14 da Lei 

nº14.113/2020, NÃO se habilitando a receber a complementação Vaar. 

 

                   Sugerimos severa recomendação a Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA para 

o rigoroso cumprimento da legislação de regência.                     

 

 

                     C.1.8. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 

                          

                         Consta dos autos que a Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA observou as 

normas constitucionais e legais no que se refere à aplicação nas transferências de duodécimos 

ao Legislativo. 
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                       A despesa com pessoal e reflexos após ajustes pela Fiscalização não superaram 

o limite estabelecido na letra “b”, inciso III, do artigo 20 da L.R.F., correspondendo a 40,67% do 

total das receitas correntes (conforme item C.1.9.1.).      

 

                       C.1.10. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS                  . 

 

                        PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS 

 

                        Constatou-se conforme docs. 119 e 120, que 1.307 servidores, correspondente a 

52,03% dos servidores efetivos existentes ao final do exercício, foram contemplados com 

pagamentos de horas extras em 2023, totalizando o importe de R$ 3.338.892,11. 

                        No exercício de 2023, a realização de horas extras ocorreu da seguinte forma: 

a) 342 servidores excederam o horário de trabalho em até dois meses; 

b) 251 servidores entre três e cinco meses; 

c) 322 servidores entre seis e nove meses; 

d) 392 servidores entre dez e doze meses.   

  

                          Outrossim, consoante bem observa a digna Fiscalização:  considerando o grande 

número de pessoas realizando horas extras, bem como o fato de que grande parte deles 

trabalham fora de horário de forma habitual, resta evidenciado um insuficiente planejamento das 

atividades governamentais, visto que foi objeto de apontamento nas contas municipais de 2021 

(TC-007247.989.20). 
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                            Ressalte-se que os horários excedentes são remunerados com acréscimos de 

50% ou 100%, havendo, pois, incremento de despesas que poderiam ser eliminadas em caso de 

adequação das ações de governo ou, se o caso, contratação de pessoal suficiente ao 

cumprimento das atividades governamentais. 

                        Sugerimos severa recomendação a Prefeitura Municipal de VOTUPORANGA 

para o rigoroso cumprimento da legislação de regência a fim de que corrija as falhas apontadas e 

cesse os pagamentos de HORAS EXTRAS, evitando penalidades perante o Ministério do 

Trabalho e ações trabalhista perante a Justiça do Trabalho, o que pode gerar dispêndios 

desnecessários ao erário municipal. 

   

                       Serviços e ações da Saúde foram contemplados com 30,98% do produto da 

arrecadação de impostos e transferências constitucionais, nos moldes exigidos pelo inciso III, do 

artigo 77 do ADCT.         

                                           

Encargos Sociais: 

 

 Os Recolhimentos apresentaram a seguinte posição:    
1
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                     De acordo com o exame efetuado, na extensão considerada necessária, não foram 

constatadas irregularidades na gestão dos encargos incorridos no exercício. 

 

Informamos que o município possui a seguinte série histórica de classificação no 

Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

  

 

                     

 

                                  No exercício examinado VOTUPORANGA registrou o conceito geral B,  tendo 

permanecido dentro da faixa anteriormente constatada com nota B (bom índice de efetividade),  

todavia se observa a necessidade de adoção de medidas no sentido de corrigir impropriedades 

de aspectos que compõem o IEG-M, visando a elevação dos conceitos e, consequentemente, o 

aprimoramento e uma maior efetividade dos serviços colocados à disposição da população. 

 

 

                          Com relação aos itens: A.5.1. Ordem de Serviço nº 19/2022 – Expeidente (TC-

05793.989.23); A.5.2. Ordem de Serviço nº 03/2023 -Expediente (TC- 013942.989.23); A.5.3. 

Orem de Serviço nº 08/2024 – Expediente (TC 012720.989.24); B.2. Adequação Fiscal das 

Políticas Públicas (i-Fiscal/IEG-M); B.3.1.4.2. Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB; 

B.3.1.5. Fiscalização Operacional e de Conformidade; B.3.1.5.1. IEG-M; B.3.1.6. Monitoramento; 

B.3.1.7. Avaliação; B.3.1.8. Considerações Finais e D.1. Aplicação por Determinação 

Constitucional e Legal no Ensino, proponho sejam relevadas as impropriedades anotadas, sem 

embargo de rigorosa recomendação para que a Origem se abstenha das práticas impugnadas. 
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                           Diante das medidas anunciadas sobre os itens: A.3. 

Denúncias/Representações/Expedientes; A.4. Fiscalizações Ordenadas do Período; A.5. 

Fiscalização da Atuação do Controle Interno; A.6. Obras Paralisadas; B.1.Planejamento das 

Políticas Públicas (i-Plan/IEG-M); B.2. Adequação Fiscal das Políticas Públicas (i-

Fiscal/IEG-M); B.3.1.2. Diagnóstico e Planejamento; B.3.1.4.1. IDEB; B.3.1.5.3. Visitas às 

Unidades Escolares; B.3.1.5.3.1. CEM Prof. Valdir Gonçalves de Lima; B.3.1.5.3.2. CEM 

Prof. Benedito Israel Duarte; B.3.1.5.3.3. CEM Prof. Irmã Pansani Marina; B.3.1.5.3.4. CEM 

Profa. Maria Martins de Lourenço; B.3.1.5.3.5. CEM Prof. Geyser Rodrigues; B.3.1.5.3.6. 

CEM Prof. Clay Brandão Bertoncini; B.3.1.5.3.7. CEM Prof. Neyde Tonani Marão; B.3.1.5.3.8. 

CEM Prof. Faustino Pedroso;  B.3.2.1. CEMEI Ana Ferreira dos Santos; B.3.2.2. CEM 

Professora Helena Buzato Rigo; B.4. Execução das Políticas Públicas da Saúde (i-

Saúde/IEG-M); B.4.1. Programa Nacional de Imunizações PNI; B.4.2. Ações Fiscalizatórias 

Desenvolvidas por meio da Seletividade – Repasse ao Terceiro Setor; B.5. Execução das 

Políticas Públicas Ambientais (i-Amb/IEG-M); B.6. Execução das Políticas Públicas de 

Infraestrutura (i- Cidade/IEG-M); B.7. Execução das Políticas Públicas de Tecnologia da 

Informação (i-Gov. TI/IEG-M); F.1. Perspectivas de Atingimento dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável -ODS e F.2. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e 

Recomendações/ Determinações do TCESP, proponho, de uma forma geral, sejam relevadas 

as impropriedades anotadas, sem embargo de recomendação para que a Origem se abstenha 

das práticas impugnadas, e que a critério do Relator poderão ser atestadas em próximo roteiro de 

Fiscalização a adoção das medidas corretivas anunciadas. 

 

 

 

                         Dependência de Economia (ev.99) não verificou questão de ordem econômico-

financeira, que possa comprometer a matéria em análise. 
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Conclusão 

 

 

Ante o exposto, manifesto-me pela emissão de parecer favorável às contas da 

Prefeitura de VOTUPORANGA, relativas ao exercício de 2023, sem prejuízo das 

recomendações sugeridas ao longo desta manifestação.  

 

 

Ressalvo, por fim, que o posicionamento aqui adotado não alcança os aspectos 

pertinentes às demais áreas de atuação desta ATJ. 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

A.T.J. 25 de fevereiro de 2025.  

 

 

Francisco José da Silva 

Assessoria Técnica  
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